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DECRETO Nº 88 DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.Do O
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O Prefeito Municipal de Nanuque, Estado de Minas Gerais, usando das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando que o art. 3º da Declaração Universal dos Direitos Humanos de

1948, estabelece que, todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança

pessoal;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e

de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitário das ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação, na forma disposta no art. 196 da

Constituição Federal;

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Coronavirus responsável pelo surto de

2019;

Considerando o Decreto Estadual nº 113 de 12 de março de 2020, através do qual

foi declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado, em razão

de epidemia de doença infecciosa viral respiratória - COVID-19, causada pelo

agente novo Coronavírus - SARS-CoV-2,

Considerando o Decreto Municipal nº 31 de 15 de abril de 2020, que Declara

Estado de Calamidade Pública em todo o território do Município de Nanuque;

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 20 de

abril de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade

a determinados serviços e bens públicos e privados cotidianos, enquanto durar O

estado de CALAMIDADE PÚBLICA, em decorrência da pandemia Coronavirus —

COVID-19 em todoo território do Estado de Minas Gerais, is
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Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de

abril de 2020, que aprovou o Plano Minas Consciente, bem como todas as suas

atualizações realizadas até o presente;

Considerando a adesão do município de Nanuque ao Plano Minas Consciente,

protocolada em 17 de agosto de 2020;

DECRETA:

Art. 1º. A ocorrência de reuniões, públicas ou privadas, está incondicionalmente

vinculada à existência e manutenção de espaço mínimo de 4 m? de área livre por

pessoa, quando em ambiente fechado.

Parágrafo Único — O número máximo de participantes nas reuniões, públicas ou

privadas, respeitará o limite de 1/3 da capacidade total de lotação do local de

realização, quando se tratarem de ambientes fechados.

|
- Permanece obrigatório o emprego dos protocolos de distanciamento social, bem

como os protocolos sanitários de limpeza e higienização dos espaços, públicos ou

privados, emitidos pelo setor de vigilância sanitária do município.

1] — Em caso de descumprimento das normas contidas neste artigo, os responsáveis
estarão sujeitos às penalidades administrativas e legais cabíveis.

Art. 2º. Os protocolos sanitários de enfrentamento à COVID-19, validados pela

Vigilância Sanitária local e voltados para situações não contempladas neste decreto,

permanecem obrigatórios.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Município de Nanuque, 09 de outubro de 2020.

Robe) e Jesus
Prefei nicipal


